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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 134/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de fórmula infantil de partida para 
atender a demanda da secretaria municipal de saúde, exclusivo para me, epp e 
mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.  
Entrega e abertura das propostas até às 13h30min do dia 25/11/2022, no site 
https://www.licitanet.com.br/.  
O Sr. Prefeito informa que houveram alterações no edital, prorrogando a data de 
abertura do certame licitatório para o dia 25/11/2022, às 13h30min. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de novembro de 2022. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 135/2022 – PMLS 
Objeto: Aquisição e instalação de parque infantil e grama sintética, com item de 
livre concorrência e item exclusivo para me/epp/mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 25/11/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de novembro de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 2.885.528-42-
SSP/SP, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 138.800,00 (cento e trinta e oito mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 2.885.528-42-
SSP/SP, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 7,19%. 
VALOR ADITIVO: R$ 9.508,80 (nove mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ADUBOS, MUDAS, FLORES E 
ÁRVORES ORNAMENTAIS PARA PLANTIO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ZELIANE WINSKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ADUBO QUIMICO 08.20.15 - 50 KG       Terra Fértil adubo químico 08.20.15 

bolsa com 50 kg 
SC 200,00 208,00 41.600,00 

1 2 FLORES DIVERSAS FLORESCIDAS 
OU EM BOTÕES 15 UNIDADES 
LIVRE CONCORRENCIA  

Reijers flores diversas ou em 
botoes com 15 unid 

CX 3.750,00 14,69 55.087,50 

1 3 FLORES DIVERSAS FLORESCIDAS 
OU EM BOTÕES 15 UNIDADES 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

Reijers flores diversas ou em 
botoes com 15 unid 

CX 1.250,00 19,20 24.000,00 

1 4 ADUBO ORGANICO MINERAL 40 
KG        

Terra Fértil adubo organico mineral 
40kg 

SC 100,00 130,60 13.060,00 

1 5 MUDAS FRUTÍFERAS DIVERSAS 
COM ALTURA MÍNIMA DE 1,30M     

Citrumelo 
Swingle 

mudas frutíferas 
diversas 

UN 500,00 17,49 8.745,00 

1 9 VASOS DE FLORES DIVERSAS P      Ecoflora Vaso de flores diversas UN 100,00 11,30 1.130,00 
1 10 VASOS DE FLORES DIVERSAS M      Ecoflora Vaso de flores diversas UN 50,00 16,80 840,00 
1 11 VASOS DE FLORES DIVERSAS G      Ecoflora vasos de flores diversas UN 50,00 23,80 1.190,00 
1 12 PLANTAS ORNAMENTAIS PARA 

VASOS   VASO   
Ecoflora plantas ornamentais 

para vaso 
UN 10,00 50,40 504,00 

1 14 LOCAÇÃO DE VASOS RAPHIS 
ORNAMENTAIS      

Sympony vasos raphis para 
locação 

UN 40,00 146,70 5.868,00 

1 15 ARRANJO DE RAPHIS EM VASOS 
AMBIENTAIS EXTERNOS E 
INTERNOS      

Sympony palmeira raphis com o 
vaso  

UN 25,00 136,00 3.400,00 

1 17 VIOLETA (EMBALADA PARA 
PRESENTE COM BOMBONS PARA 
DATAS COMEMORATIVAS)  VASO  

Sympony violeta embalada UN 45,00 19,20 864,00 

TOTAL 156.288,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 156.288,50 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ADUBOS, MUDAS, FLORES E 
ÁRVORES ORNAMENTAIS PARA PLANTIO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLAUDEMIR SOUZA DE OLIVEIRA LARANJEIRAS DO SUL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 CALCÁRIO DOLOMÍTICO 50KG        SC 200,00 52,10 10.420,00 
1 7 ADÚBO ORGÂNICO 40KG        SC 200,00 56,45 11.290,00 
1 13 BOTÃO DE ROSAS COM 

EMBALAGENS      
  UN 200,00 16,60 3.320,00 

1 16 VASOS MÉDIOS  DE KALANCHOE 
(COM ARRANJO E LAÇO)      

  UN 120,00 16,40 1.968,00 

TOTAL 26.998,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.998,00 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ADUBOS, MUDAS, FLORES E 
ÁRVORES ORNAMENTAIS PARA PLANTIO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FLORICULTURA BOTÂNICA LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 ÁRVORES ORNAMENTAIS 

DIVERSAS ESPÉCIES COM ALTURA 
MÍNIMA DE 1,50M      

Botânica Botânica UN 2.000,00 13,40 26.800,00 

TOTAL 26.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 125/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MANIPULADOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para 
me/epp/mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MADRONIA MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁCIDO FOLÍNICO 0,2 MG /ML SOLUÇÃO 

ORALFRASCO 50 ML      
Vitafarma  FR 20,00 19,40 388,00 

1 2 ÁCIDO FOLÍNICO 10 MGCÁPSULAS      Vitafarma  CAPS 2.000,00 0,70 1.400,00 
1 3 ÁCIDO FOLÍNICO 15MGCÁPSULAS      Vitafarma  CAPS 2.000,00 1,00 2.000,00 
1 4 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50%FRASCO 30ML     Vitafarma  FR 20,00 28,15 563,00 
1 5 ACIDO TRICLOROACÉTICO 80%FRASCO 30ML     Vitafarma  FR 40,00 35,55 1.422,00 
1 6 ÁLCOOL ETÍLICO 70% GELFRASCO 250ML      Vitafarma  FR 100,00 13,40 1.340,00 
1 7 CREME DE URÉIA 10%FRASCO 200G      Vitafarma  FR 40,00 31,70 1.268,00 
1 8 CREME DE URÉIA 5%FRASCO 200MG      Vitafarma  FR 40,00 28,80 1.152,00 
1 9 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 

(CARBOPOL)BISNAGA 120 GR      
Vitafarma  BISN 100,00 11,70 1.170,00 

1 10 GEL OU CREME PROTETOR SOLAR FPS 
30BISNAGA 240 ML      

Vitafarma  BISN 100,00 41,35 4.135,00 

1 11 GEL OU CREME PROTETOR SOLAR FPS 
60BISNAGA 240 ML      

Vitafarma  BISN 180,00 59,80 10.764,00 

1 12 LOÇÃO DE SALICILATO DE METILA+ 
CÂNFORA+MENTOLFRASCO 500 ML      

Vitafarma  FR 60,00 45,95 2.757,00 

1 13 NALTREXONA 50MG   Vitafarma  COMP 4.000,00 2,75 11.000,00 
1 14 PASTA PARA BOTA DE UNNA   Vitafarma  UN 60,00 53,10 3.186,00 
1 15 POLIETILENOGLICOL 4000FRASCO 400G      Vitafarma  FR 15,00 65,70 985,50 
1 16 POMADA DE PAPAÍNA 1%POTE 500G      Vitafarma  PT 60,00 46,40 2.784,00 
1 17 POMADA DE PAPAÍNA 10%POTE 500G      Vitafarma  PT 60,00 99,00 5.940,00 
1 18 POMADA DE PAPAÍNA 2%POTE 500G      Vitafarma  UN 60,00 52,95 3.177,00 
1 19 POMADA DE PAPAÍNA 5%POTE 500G      Vitafarma  PT 60,00 70,65 4.239,00 
1 20 POMADA DE PAPAÍNA 8%POTE 500G      Vitafarma  PT 60,00 86,80 5.208,00 
1 21 SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + 

CONDROITINA 1,2GSACHÊ      
Vitafarma  SACHE 2.000,00 1,75 3.500,00 

1 22 SULFATO DE GLICOSAMINA 500MG+400MG 
DE CONDROITINACAPSULA  

Vitafarma  CAPS 5.000,00 0,98 4.900,00 

TOTAL 73.278,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 73.278,50 (setenta e três mil, duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

DIVISÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2022. 

No dia 09 de novembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo
Licitatório Modalidade Pregão Presencial Nº 125/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MANIPULADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me/epp/mei,, em favor da empresa
vencedora pelo critério Menor Preço por Item:

VENCEDOR ITEM VALOR TOTAL R$
MADRONIA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 04.658.327/0001-06

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14,
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,
22.

73.278,50

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 125/2022 R$ 73.278,50
(Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos).

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 129/2022 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. CLAUDETE MACHADO DRABRESTKI 
21/11/2022 Á 
25/11/2022  

05 

2. MILTON JOSÉ PIRES DE SOUZA 
14/11/2022 Á 
22/11/2022 

09 

3. RENATA KARINA DE MORAES KURTA 
16/11/2022 Á 
25/11/2022 

10 

4. SOLANGE TEREZINHA MIERZVA PADILHA 
16/11/2022 Á 
30/11/2022 

15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de novembro de 2022. 
 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 143/2022 
 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nos 
Setores da Administração 
Pública Municipal. 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais especialmente as conferidas no Artigo 1º Inciso VI da Lei Municipal Nº 274/2017. 
 

DECRETA. 
 

Artigo 1.º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 14 de novembro de 2022, dia que 
antecede feriado nacional em Comemoração à Proclamação da República (15/11/2022). 

 
Artigo 2.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal. 
Salvo os serviços considerados essenciais, que serão determinados pela Secretaria 
Municipal de Administração para que não haja prejuízo a população.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   CCOONN TTRRAATTOO   nnºº   117711  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   5533//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJ EETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO   DDEE  TTAABBLLEETTSS   PPAARRAA   UUSSOO  EESSPPEECCIIFFIICCOO   DDAASS  AAGGEENNTTEESS   DDEE  SSAAÚÚDDEE..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula 
de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº ..   117711--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA::   22RRBB  CCOOMMEERRCCIIOO   EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO   DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII ,,   inscrita no 
CNPJ n.º  12.050.384/0001-36, no valor total de R$ 20.267,00 (Vinte mil duzentos e 
sessenta e sete reais) .   

PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  ÚÚ NNIICC OO::   Os equipamentos agrícolas a serem entregues  são.  

Lote 001 - Lote 001 

1 

24176   TABLET COM TELA DE NO MÍNIMO 10" MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 4GB; 
ARMAZENAMENTO INTERNO DE NO MÍNIMO 32GB; PROCESSADOR OCTA-CORE OU 
SUPERIOR; CAMERA FRONTAL COM NO MÍNIMO 8MPX E CAMERA TRASEIRA COM NO MÍNIMO 
13MPX, COM FOCO AUTOMÁTICO; CONECTIVIDADE WIFI, 3G OU 4G; COM SISTEMA BLUTOOH; 
COM RESOLUÇÃO DE 2K, BRILHO DE 400NITS; SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 11 OU 
SUPERIOR; COM SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL; COM LEITOR DE CARTÃO MICRO 
SD; PLACA DE SOM COM 4 SAÍDAS; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; COM ADAPTADOR DE 
ENERGIA USB. COM CAPA PROTETORA. COM BORDAS ULTRAFINAS. UN 13 LENOVO 

TAB P11 
PLUS 
CONFORME 1.559,00 20.267,00 

V A L O R   T O T A L : 20.267,00 

 
 
Data da ata:  17 de outubro de 2022. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  MMOODD AALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NN ºº ..   5533//22002222--PPMMVV  
HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DD IICC AAÇÇ ÃÃOO  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei,   
CONSIDERANDO a necessidade do  CCOOMMPPRRAA  DDEE  TTAABBLLEETTSS  PPAARRAA  UUSSOO  DDAASS  AAGGEENNTTEESS  
CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAASS  DDEE  SSAAÚÚDDEE..  
CONSIDERANDO que as propostas apresent adas atenderam aos interesses da administração 
pública,  assim como as documentações estão todas regulares ;   
 
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram cumpridos.  

RREESSOOLLVVEE  
Art.  1º Homologar o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo RREEGGIISSTTRROO  DDEE  
PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  CCOOMMPPRRAA  DDEE  TTAABBLLEETTSS  PPAARRAA  UUSSOO  DDAASS  AAGGEENNTTEESS  
CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAASS  DDEE  SSAAÚÚDDEE..  
Art.  2° As empresa abaixo relacionadas foram declaradas vencedoras,  estando aptas  para 
este Gestor adjudicar e homologar a contratação/aquisição , as proponentes :    
DDeetteennttoorraa  ddaa  AAttaa::   22RRBB  CCOOMMEERRCCIIOO   EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO   DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII ,,   inscrita 
no CNPJ n.º  12.050.384/0001-36, situada a AV XV de Novembro, n.º  51,  CEP 85.390-
000, neste ato representada pela Sra.  RRAAQQUUEELL   SSEERRRRAAGGLLIIOO   BBRRAAGGAANNHHOOLLOO   OOLLIIVVEEIIRRAA, 
brasileira,  portadora do CPF/MF n.º  008.299.139-12, e cédula de identidade n.º  71551024, 
SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Londrina, Estado dp Paraná, na Rua Alcides 
Turini,  150. 

 
Virmond, 08 de novembro de 2022 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   
PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 
 

 
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA   
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   5544//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJ EETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAANNGGUUEEIIRRAASS  DDEE  LLEEDD  DDEE  CCOORREESS  
DDIIVVEERRSSAASS,,   PPAARRAA  DDEECCOORRAAÇÇÃÃOO  NNAATTAALLIINNAA  DDAA  PPRRAAÇÇAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADD OORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DD EE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o 
Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de 
identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   117722--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA::   22RRBB  CCOOMMEERRCCIIOO   EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO   DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  

EEIIRREELLII ,,   inscrita no CNPJ n.º  12.050.384/0001-36, no valor total de R$ 
12.212,40 (doze mil duzentos e doze reais e quarenta centavos) .   

PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  ÚÚ NNIICC OO::   Os equipamentos agrícolas a serem entregues  são.  

Lote 003 - Lote 003 

1 
24179   BRINQUEDO DO TIPO BONECA DE PLÁSTICO E VINIL ROUPA DE TECIDO E CABELO DE 
POLIPROPILENO. ALTURA DE 35,5CM. COM CERTIFICADO DO INMETRO UN 600,00 samba toys 16,97 10.182,00 

Lote 005 - Lote 005 

1 

24181   URSO DE PELÚCIA LAVÁVEL. TEMA SORTIDO DE ANIMAIS DO SAFÁRI E ZOOLÓGICO MEDIDA 
MÍNIMA DE 20CM ALTURA X 9CM LARGURA E 12CM DE PROFUNDIDADE. COM CERTIFICADO PELO 
INMÉTRO; A PELÚCIA DEVE SER ANTIALÉRGICA E FABRICADO COM 100% POLIESTER; PESO MÍNIMO DE 
75GRAMAS UN 80,00 samba toys 25,38 2.030,40 

V A L O R   T O T A L : 12.212,40 

  
AATTAA  NNºº ..   117733--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: EERRIICCOO  FFEEDDRREECCHHEESSKKII ,  com sede na rua José 
Bonifácio,  CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  04.550.702/0001 -08, 
no valor total de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil quinhentos reais) .   
PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  ÚÚ NNIICC OO::   Os equipamentos agrícolas a serem entregues  são.  

Lote 001 - Lote 001 

1 24177   MANGUEIRA DE LED DE CORES DIVERSAS, DE 11MM. M 5.000,00 Rope Lights 5,90 29.500,00 

V A L O R   T O T A L : 29.500,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AATTAA  NNºº ..   117744--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: RREEJJAANNEE  CCOOMMEERRCCIIOO   DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  

PPEEDDAAGGOOGGIICCOOSS   LLTTDDAA--MMEE, com sede na Rua Turuma, número 169, CEP 
94.960-585 e inscrita no CNPJ sob nº.  01.763.210/0001 -02, no valor total 
de R$ 5.994,00 (cinco mil novecentos e noventa e quatro reais) .   

PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  ÚÚ NNIICC OO::   Os equipamentos agrícolas a serem ent regues são.  

Lote 002 - Lote 002 

1 
24178   BRINQUEDO TIPO CARRINHO DE PLÁSTICO, MODELO PICK UP BOMBEIRO. TAMANHO 25CM, NA COR 
VERMELHA. COM CERTIFICADO DO INMETRO UN 600.00 MMT 9,99 5.994,00 

V A L O R   T O T A L : 5.994,00 

 

AATTAA  NNºº ..   117755--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA   AATTAA: RRKKCC  BBRRIINNQQUUEEDDOOSS  LLTTDDAA , com sede na Rua 
Haroldo Hamilton, CEP 85.905-390 e inscrita no CNPJ sob nº.  
31.114.370/0001-83, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) .   
PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  ÚÚ NNIICC OO::   Os equipamentos agrícolas a serem entregues  são.  

 

Lote 004 - Lote 004 

1 
24180   BRINQUEDO DE PLÁSTICO DE ENCAIXE, TIPO MEU AMIGO PATINHO. DIMENSÃO DE 20X11CM; 
ARGOLAS DE 7,5CM A 10,5CM. PATINHO COM 8X7X6CM UN 200 pica pau 12,00 2.400,00 

V A L O R   T O T A L : 2.400,00 

 
Data da ata:  09 de novembro de 2022. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº ..   5544//22002222--PPMMVV  
HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DDIICC AAÇÇ ÃÃOO  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,   
CONSIDERANDO a necessidade da   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAANNGGUUEEIIRRAASS  DDEE  

LLEEDD  DDEE  CCOORREESS  DDIIVVEERRSSAASS,,   PPAARRAA  DDEECCOORRAAÇÇÃÃOO  NNAATTAALLIINNAA  DDAA  

PPRRAAÇÇAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   

 
CONSIDERANDO que as propostas apresentadas atenderam  aos interesses 
da administração pública ,  assim como as documentações estão todas 
regulares;   
 
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram 
cumpridos.  

RREESSOOLLVVEE  
Art.  1º Homologar o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAANNGGUUEEIIRRAASS  DDEE  

LLEEDD  DDEE  CCOORREESS  DDIIVVEERRSSAASS,,   PPAARRAA  DDEECCOORRAAÇÇÃÃOO  NNAATTAALLIINNAA  DDAA  

PPRRAAÇÇAA  MMUUNNIICCIIPP AALL..   

 
Art.  2° As empresa abaixo relacionadas foram declaradas vencedoras,  
estando aptas  para este Gestor adjudicar e homologar a 
contratação/aquisição, as proponentes :   
 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA  117722: 22RRBB  CCOOMMEERRCCIIOO   EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO   DDEE  

AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII ,,   inscrita no CNPJ n.º  12.050.384/0001-36, situada 
na AV XV de Novembro, n.º  51,  CEP 85.390-000, neste ato 
representada pela Sra.  RRAAQQUUEELL   SSEERRRRAAGGLLIIOO   BBRRAAGGAANNHHOOLLOO   

OOLLIIVVEEIIRRAA, brasileira,  portadora do CPF/MF n.º  008.299.139 -12, e cédula 
de identidade n.º  71551024, SSP/PR, resident e e domiciliada na cidade de 
Londrina, Estado dp Paraná, na Rua Alcides Turini,  150 . 



QUINTA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2022 EDIÇÃO 40192A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA  117733: EERRIICCOO  FFEEDDRREECCHHEESSKKII ,  com sede na rua José 
Bonifácio,  CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  04.550.702/0001 -08, 
representada pelo Sr .  EERRIICCOO  FFEEDDRREECCHHEESSKKII ,  portador da Carteira de 
Identidade RG nº.  5759416-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  786.889.229 -34. 
 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA  117744: RREEJJAANNEE  CCOOMMEERRCCIIOO   DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  

PPEEDDAAGGOOGGIICCOOSS   LLTTDDAA--MMEE, com sede na Rua Turuma, número 169, CEP 
94.960-585 e inscrita no CNPJ sob nº.  01.763 .210/0001-02, representada 
pela Sra.  MMAARRIIAA   RREEJJAANNEE  DDEE  FFRRAAGGAA   GGOOMMEESS, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº.  4025964571 SSP/RS e CPF/MF sob o n.º  415.871.030 -
87. 
 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA  117755: RRKKCC  BBRRIINNQQUUEEDDOOSS  LLTTDDAA , com sede na Rua 
Haroldo Hamilton, CEP 85.905-390 e inscrita no CNPJ sob nº.  
31.114.370/0001-83, representada pela Sra .  SSIILLVVAANNAA  CCOORRAAZZ ZZ AA  KKAAEEFFEERR, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº.  3.215.043-8 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º  588.664.509-87. 
 

 
Virmond, 09 de novembro de 2022 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   

PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4488//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2288  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4488//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   ZZEERROO  KKMM,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE,,   PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  
QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA  EEMM  SSAAÚÚDDEE  --  VVIIGGIIAASSUUSS,,   
CCOONNFFOORRMMEE  RREESSOOLLUUÇÇÕÕEESS  SSEESSAA  NNºº..   661155//22001199  EE  440033//22001177  ee  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  
AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS   MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUUBBSSTTIITTUUTTAA  

 
 
 

1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2022-PMV           

CONTRATANTE: Município de Virmond/PR, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Avenida XV de novembro, 608, Virmond/PR, inscrito no CGC/MF nº 95.587;622/0001-74, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Neimar Granoski, portador da Cédula de Identidade RG nº 652.899-9 e do 
CPF/MF nº 777.826.319-04, e

CONTRATADA: EERRNNAANNII JJOOSSEE BBUUEENNOO LLTTDDAA .

OBJETO: AA CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO DDEE EEMMPPRREESSAA PPAARRAA EEXXEECCUUÇÇÃÃOO DDEE 

SSEERRVVIIÇÇOOSS DDEE CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO EE IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO DDEE PPAARRQQUUEE IINNFFAANNTTIILL..

VALOR:   R$ 263.013,09 (duzentos e sessenta e três mil trezes reais e nove 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 1281.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Virmond de 11 de outubro de 2022.

FORO: Comarca de Cantagalo/PR, Estado do Paraná.

Virmond, 31 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 200, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede Gratificação pelo exercício de 

Função em Regime Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - CONCEDE a Gratificação pela Função em Jornada em Regime 

Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, a servidora, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Professor, abaixo relacionada:

NOME CARGA/HOR PERÍODO
MÁIRA CRISTINA TREVISAN 

CASTILHO MENDES
12 hs/Sem 24/10/2022 à 21/12/2022

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 24 de outubro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 201, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

SÚMULA: Institui a Rede de Proteção à 

Criança e ao Adolescente no Município de 

Nova Laranjeiras - PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que 

estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que 

regulamenta a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar à Rede de Proteção à Criança 

e ao Adolescente no Município de Nova Laranjeiras;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto institui a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente no 

Município de Nova Laranjeiras, regida pelos princípios e prerrogativas constantes no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas pertinentes, segundo conceitos e 

prescrições consignados e previstos na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e 

no Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018.

Art. 2º. A Rede Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente será 

composta pelos seguintes membros:

I - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Ação Comunitária;

II - 02 (dois) membros representantes do Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS;

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

III - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Educação;

IV - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

V - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Turismo;

VI - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Assuntos 

Indígenas;

VII - 02 (dois) membros representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA;

VIII - 02 (dois) membros representantes do Conselho Tutelar;

IX - 01 (um) membro representante da Fundação Nacional do Índio – FUNAI;

X - 01 (um) membro representante da Secretaria Especial de Saúde Indígena –

SESAI;

XI – 01 (um) membro representando a Polícia Militar;

XII - 01 (um) membro representante da Escola Municipal local;

XIII - 01 (um) membro representante da Colégio Estadual local;

XIV - 01 (um) membro representante da Estratégia  da Saúde da Família – ESF 

local;

Art. 3º. Os membros da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente serão

indicados pelos respectivos equipamentos e nomeados por meio de Portaria do Poder 

Executivo Municipal.

Art. 4º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente será coordenada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária;

Art. 5º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente será organizada com 01 
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(um) representante na função de coordenador e 01 (um) representante na função de 

secretário, escolhidos entre os membros da Rede.

Art. 6º - Os membros da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente terão as 

seguintes responsabilidades:

I – Coordenador: articular e coordenar as reuniões, receber as notícias dos casos, 

por parte dos membros da Rede ou qualquer cidadão, no máximo até 05 (cinco) dias 

antes da reunião previamente agendada, elaborar a pauta e enviar por e-mail para todos 

os membros, manter sigilo e respeito em todos os casos e documentos a serem 

discutidos na Rede e, quando necessário, convidar outros profissionais para participar da 

reunião; 

II – Secretário: colaborar com as atribuições do coordenador, elaborar lista de 

presença e colher assinatura dos participantes nas reuniões, fazer relatórios/atas das 

reuniões; 

III – Membros: participar das reuniões, debaterem os casos, propor e 

desenvolver ações que visem amenizar e/ou resolver as situações de apresentadas na 

Rede; 

Parágrafo único - todos os membros devem debater os casos, priorizando os 

princípios e os direitos das crianças e dos adolescentes.  

Art. 7º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente também atuará como 

Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos 

adolescentes do Município de Nova Laranjeiras, com a finalidade de articular, 

mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de 

colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração 

do referido comitê, conforme preconiza o artigo 9º, inciso I, do Decreto Federal nº 

9.603, de 10 de dezembro de 2018.

Art. 8º. Os fluxos e instrumentos de atendimento serão pactuados no âmbito da 

Rede de Proteção, com a participação dos diversos órgãos e setores que integram a 
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estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, com atenção voltada a evitar a 

superposição de tarefas e priorizar a cooperação, estabelecer mecanismos de 

compartilhamento das informações e definir o papel de cada instância e serviço.

Art. 9º. Poderão participar a Rede de Proteção como membros honorários 

representantes do Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário, Polícia 

Civil, Núcleo Regional de Educação, Secretarias Municipais e Organizações da 

Sociedade Civil.

Art. 10º. A Rede de Proteção deverá se reunir mensalmente ou quando 

convocado extraordinariamente.

Art. 11º. A Rede de Proteção contará com Regimento Interno para regulamentar 

o seu funcionamento. 

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 

Decreto nº 150 de 21 de julho de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.
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DECRETO N.º 202, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Composição do CMDCA - Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS 

DEFINIDAS PELO ARTIGO 69, INCISO III E IX DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, 

R E S O L V E:

Art. 1º – Alterar a Composição do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Nova Laranjeiras, com mandato de 2022-

2024, que ficará assim constituído:

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

TITULARES SUPLENTES

APMFS      SARA ANGÉLICA STUBER 
(PRESIDENTE) FRANCIELI SAMPIETRO

PROVOPAR EMERENCIANE MENDES DARCI NOGUEIRA

APAE- ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS TATIANE BIESEK CARLA VITÓRIA BRAGA 

DOS SANTOS

AMA-ASSOCIAÇÃO DAS 
MULHERES ARTESÃS CELIA DA VEIGA GDAK SERLI TEREZINHA PRUNI
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ASSOCIAÇÃO INDÍGENA MIGUEL TAVARES LUCAS VANKOG TAVARES

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

TITULARES SUPLENTES

SECRETARIA DE GOVERNO TAINÁ CRISTINE SILVA
(VICE-PRESIDENTE) JOLNEY FONGARO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SILVIA REGIANE 
VORGENES (SECRETÁRIA)

GICELI BELLO 
CARVALO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

TAILA CRISTINA 
ANDRIOLA CLARICE ROSA COLLA

SECRETARIA DE SAÚDE MARIA DE LURDES 
MOLINETTI ANGELICA DE MOURA

SECRETÁRIO DE 
PLANEJAMENTO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

EVANDRO TESSARO LETICIA MULLER 
PRASNIEVSKI

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de novembro de 2022.

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 24 de Novembro de 2022 ,  na Plataforma do COMPRASNET 
na página e letrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na 
modalidade Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização 
de recursos de tecnolog ia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 
especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço 
para eventual  aquisição de concreto usinado, para manutenção e construção 
de obras públicas municipais .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br/LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  09 de Novembro de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 28  de Novembro de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras 
na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.co m/Home/Login),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza  e 
utensí l ios de cozinha,  para manutenção das escolas  da rede municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão se r 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  09 de Novembro de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  002233//22002222  
  
OOBBJJEETTOO::  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  PPAARRAA  
IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  EE  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDOO  PPOOSSTTOO  
DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOOSS  CCOORRRREEIIOOSS  NNAA  VVIILLAA  
SSAANNTTAA  MMAARRIIAA..  EENNDDEERREEÇÇOO  DDOO  IIMMÓÓVVEELL::  RRUUAA  
MMAARRGGIINNAALL  FFRRAANNCCIISSCCOO  ZZAAMMBBRRUUSSKKII,,  NNºº  111100,,  
VVIILLAA  SSAANNTTAA  MMAARRIIAA,,  DDIISSTTRRIITTOO  DDEE  FFAAXXIINNAALL  DDOO  
CCÉÉUU,,  PPIINNHHÃÃOO,,  PPAARRAANNÁÁ..  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  1122  
MMEESSEESS..  
    
EEMM  FFAAVVOORR  DDEE::  JJOOSSEE  AALLZZIIMMAARR  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  
CCPPFF::  773388..336600..228899--7722  
  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::  RR$$  77..220011,,6688  ((SSEETTEE  MMIILL  EE  
DDUUZZEENNTTOOSS  EE  UUMM  RREEAAIISS  EE  SSEESSSSEENNTTAA  EE  OOIITTOO  
CCEENNTTAAVVOOSS))  
  
PPAARREECCEERR  JJUURRÍÍDDIICCOO  NN..ºº  550077//22002222  EEMMIITTIIDDOO  PPOORR  
WWAALLDDIIRR  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  RREECCCCAANNEELLLLOO,,  OOAABB//PPRR  NNºº  
3300..880044..  
  
FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  LLEEGGAALL::  AARRTTIIGGOO  7744,,  IINNCCIISSOO  IIII,,  DDAA  
LLEEII  1144..113333//22002211..  
  
PPIINNHHÃÃOO  --  PPRR,,  0011  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002222..

  

  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  002244//22002222  
  
OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSHHOOWW  GGOOSSPPEELL  
PPAARRAA  OO  EEVVEENNTTOO  DDEE  AANNIIVVEERRSSÁÁRRIIOO  DDOO  
MMUUNNIICCIIPPIIOO  PPIINNHHÃÃOO..  OO  EEVVEENNTTOO  EESSTTÁÁ  
PPRROOGGRRAAMMAADDOO  PPAARRAA  AA  DDAATTAA  DDEE  1166  DDEE  
DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002222  NNAA  PPRRAAÇÇAA  DDAA  BBIIBBLLIIAA,,  
BBAAIIRRRROO  LLIINNDDOOUURROO  EE  TTEERRÁÁ  DDUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  9900  
MMIINNUUTTOOSS  DDEE  SSHHOOWW..  
    
EEMM  FFAAVVOORR  DDEE::  PPAAUULLOO  RROOBBEERRTTOO  PPEERREEZZ  
PPRROODDUUCCOOEESS,,  CCNNPPJJ::  771188..118877..116600//00000011--5577  
  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::  RR$$  3300..000000,,0000  ((TTRRIINNTTAA  MMIILL  RREEAAIISS))  
  
PPAARREECCEERR  JJUURRÍÍDDIICCOO  NN..ºº  551100//22002222  EEMMIITTIIDDOO  PPOORR  
WWAALLDDIIRR  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  RREECCCCAANNEELLLLOO,,  OOAABB//PPRR  NNºº  
3300..880044..  
  
FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  LLEEGGAALL::  AARRTTIIGGOO  7744,,  IINNCCIISSOO  IIII,,  DDAA  
LLEEII  1144..113333//22002211..  
  
PPIINNHHÃÃOO  --  PPRR,,  0011  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002222..

  
 
 

 

DECRETO Nº 103/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Orçamentária Anual nº 873 de 03 de outubro de 2022. 
 

 
 DECRETA:  
 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 1.518.002,11 (Um 
milhão quinhentos e dezoito mil dois reais e onze centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Controle Interno 
04.1224.0002-2004– Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
 Valor: R$ 1.500,00 
Conta Despesa: 230 
Fonte: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 48.000,00 
Conta Despesa: 320 
Fonte: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais  
Valor: R$3.000,00 
Conta Despesa: 330 
Fonte: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições  
Valor: R$1.002,11 
Conta Despesa: 927 
Fonte: 00927 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Valor: R$100.000,00 
Conta Despesa: 400 
Fonte: 00000(Livres) 
 

 
 

 

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 17.700,00 
Conta Despesa: 475 
Fonte: 00504 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria  
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 8.000,00 
Conta Despesa: 495 
Fonte: 00504 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria  
3.3.90.30.00.00 –  Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 510 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 630 
Fonte: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 750 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 790 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 810 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 820 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 920 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 930 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 160.000,00 
Conta Despesa: 940 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 950 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1000 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1010 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Cândido Xavier 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1210 

 
 

 

Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Cândido Xavier 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 17.000,00 
Conta Despesa: 1220 
Fonte: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1320 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Departamento de Esportes 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 11.000,00 
Conta Despesa: 1510 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Departamento de Esportes 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 1520 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Departamento de Esportes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1550 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1750 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 1760 
Fonte: 00303 
 
 

 
 

 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 11.300,00 
Conta Despesa: 1905 
Fonte: 00504 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 24.000,00 
Conta Despesa: 1920 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 4.200,00 
Conta Despesa: 1925 
Fonte: 00504 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1930 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1940 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 1960 
Fonte: 00510 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2000 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

 

Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 2010 
Fonte: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2027 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2070 
Fonte: 00494 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2040 – Manutenção das Atividades do Bloco de Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2390 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 23.000,00 
Conta Despesa: 2530 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 7.000,00 
Conta Despesa: 2550 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2580 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2600 
Fonte: 00000 (Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 – Departamento de Obras 
10.451.0009-2051 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.500,00 
Conta Despesa: 2810 
Fonte: 00000(Livres) 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 

 
 

 

003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2880 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 2890 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 170.000,00 
Conta Despesa: 2890 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2910 
Fonte: 00504 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 170.000,00 
Conta Despesa: 2960 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2980 
Fonte: 00504 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
10.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 22.000,00 
Conta Despesa: 3020 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
10.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 

 
 

 

Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 3030 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
10.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 3040 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
10.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 3070 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
10.452.0009-2053 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 16.000,00 
Conta Despesa: 3080 
Fonte: 00507 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010- 2054 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 11.000,00 
Conta Despesa: 3130 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010- 2054 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 3160 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0056– Amortização da Dívida Interna do Município 
3.2.90.21.00.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 3220 
Fonte: 00000(Livres) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0056– Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 3230 
Fonte: 00000(Livres) 
TOTAL ACRÉSCIMOS ----------------------------------------------------------------------------------------  R$ 1.518.002,11 

 
 

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso 
de arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE NOME VALOR 
00000 Recursos Livres R$ 1.091.000,00 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$10.000,00 
Conta Despesa: 440 
Fonte: 00000(Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 480 
Fonte: 00000(Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 510 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-1010 – Datas Comemorativas 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 610 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 670 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 680 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

 

 Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 690 
Fonte: 00104 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 31.002,11 
Conta Despesa: 740 
Fonte: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1020 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1030 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1080 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Cândido Xavier 
4. 4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1290 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Cândido Xavier 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1300 
Fonte: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Departamento de Esportes 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 1530 
Fonte: 00000(Livres) 
 

 
 

 

05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Departamento de Esportes 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 1590 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
Valor: R$ 11.000,00 
Conta Despesa: 1970 
Fonte: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 2035 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2910 
Fonte: 00504 
TOTAL CANCELAMENTO ---------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 427.002,11 
TOTAL GERAL  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.518.002,11 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  03 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 028/2022 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E,  

RESOLVE 

 
Artigo 1º - ALTERAR Gratificação de Função, para o percentual de 50% 

(cinquenta por cento), sobre seus vencimentos básicos, para o servidor GILMAR 
CAMARGO, portador da Cédula de Identidade n.º 8.255.951-5, ocupante do Cargo 
Efetivo de Técnico Administrativo, em virtude de o servidor estar exercendo de forma 
cumulativa a responsabilidade pela responsabilidade pela Chefia do Departamento de 
Compras e Licitações. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de agosto de 2022. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 20 
de setembro de 2022. 
 
 

Publique-se. 
 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
  

 

 
PORTARIA N.º 029/2022 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E,  

RESOLVE 

 
Artigo 1º - ALTERAR Gratificação de Função, para o percentual de 70% 

(setenta por cento), sobre seus vencimentos básicos, para o servidor FERNANDO 
PIRES, portador da Cédula de Identidade n.º 10.825.996-5, ocupante do Cargo Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, em virtude de o servidor estar exercendo de forma 
cumulativa a responsabilidade pela Diretoria do Departamento de Tributação. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de setembro de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 20 

de setembro de 2022. 
 
 

Publique-se. 
 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
PORTARIA N.º 030/2022 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - CONCEDER Gratificação de Função, no percentual de 30% (trinta 

por cento), sobre seus vencimentos básicos, ao servidor EMERSON BAPTISTEL, 

portador da Cédula de Identidade n.º 8.520.984-1, ocupante do Cargo Efetivo de 

Diretor Administrativo, em virtude de o servidor estar exercendo de forma cumulativa 

a responsabilidade como Chefe do Departamento de Material e Patrimônio. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de outubro de 2022, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 

de outubro de 2022. 

 
Publique-se. 

 

 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 031/2022 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário CHARLES ALEXANDRE BATISTA, portador 
do RG 10.346.174-0, 10 (dez) dias de férias dos dia 03/11/2022 à 12/11/2022, 
conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho. 

 
Artigo 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 

de novembro de 2022. 
 

Publique-se. 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022/PMEAI

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa SOUZA & SARETTA LTDA - ME.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cesta de doces, na forma de kit, para doação 
às crianças e adolescentes carentes do Município, por ocasião da celebração do “Dia das Crianças”, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
programa de apoio a população carente.

VALOR: R$ 8.925,00 (oito mil, novecentos e vinte e cinco reais).

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94.

RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 
49.290.

RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 09/11/2022.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                                                  

  

DECRETO Nº 080 

DATA: 08/11/2022 

 

Súmula: Decreta ponto facultativo. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. – Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 

municipais no dia 14 de novembro de 2022, em comemoração ao “Dia da Proclamação 

da República”.  
 

 Art. 2º. – Este decreto, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, 

não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE NOVEMBRO DE 

2022. 

       

 

AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal    
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       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

EXTRATO DE 6º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 002/2020/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES - EPP.
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
002/2020/PMEAI, FIRMADO EM 17 DE JANEIRO DE 2020, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, 
CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI, POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS, (EXECUÇÃO: 09/09/2022 – ACRESCENTANDO-SE 120 DIAS – VAI PARA 09/01/2023. 
VIGÊNCIA: 06/10/2022 – ACRESCENTANDO-SE 120 DIAS – VAI PARA 06/02/2023), EM RAZÃO 
DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DOS TRABALHOS A SEREM 
DESENVOLVIDOS, CONFORME NOVO CRONOGRAMA APRESENTADO.
ASSINATURA: 06/09/2022.

EXTRATO DE 7º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 002/2020/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES - EPP.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O CONTRATO SOB Nº 002/2020/PMEAI, FIRMADO 
EM 17 DE JANEIRO DE 2020, TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2019/PMEAI. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: CONSIDERANDO-SE O 
ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ, O MUNICÍPIO ASSUMIRÁ O CONTRATO EM REFERÊNCIA 
COM RECURSOS FINANCEIROS LIVRES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 12 – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.451.1501.1113 – REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.35.00.00 – SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA; FONTE DE RECURSO: 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES).
ASSINATURA: 13/10/2022.
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS, 
BRAÇOS, MATERIAIS AUXILIARES E MÃO DE OBRA, PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

BA LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI - EPP  

01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11 e 12 283.767,11 

 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022/PMEAI FOI DE R$ 
283.767,11 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e onze 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de novembro de 2022. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 08 de novembro de 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene, e 
materiais de consumo em geral, com retirada de forma parcelada e conforme a 
efetiva necessidade, para uso das Secretarias Municipais de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 06/12/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
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Resolução n.º 18/2022 

DATA: 01/10/2022 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral da 
Assiscop para o exercício de 202 2, no 
valor de R$ 1.370.000,00 (um milhão 
trezentos e setenta mil  reais).  

 
 

                                            
–

R E S O L V E  
 

Artigo 1º - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Assiscop, no 
Exercício de 2022, até o valor de R$ 1.370.000,00 (um milhão trezentos e setenta mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária: 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.001 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

04.122.0001.2001 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DA DESPESA:  030  

FONTE: 000 

VALOR: R$ 180.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.001 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

04.122.0001.2001 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DA DESPESA:  060  

FONTE: 000 

VALOR: R$ 100.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA 

10.301.0001.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DA DESPESA:  130 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 686.000,00 
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01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002  MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA  

10.301.0002.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DA DESPESA:  150 

FONTE: 495 

VALOR: R$ 70.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 

10.301.0006.2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DA DESPESA:  250 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 334.000,00 

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no Artigo 1º, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL - FONTE 000 
R$571.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE PORTO 
BARREIRO - FONTE 000 

R$ 80.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.03.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE 
MARQUINHO - FONTE 000 

R$120.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.04.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS - FONTE 000 

R$210.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.05.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RATEIO MUNICIPIO DE RIO 
BONITO DO IGUAÇU - FONTE 000 

R$200.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.07.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DOS MUNICIPIOS CONVÊNIO 
PLANTÕES HOSPITALAR -FONTE 000 

R$119.000,00 

1.7.2.9.50.0.1.02.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DO ESTADO -FONTE 495 R$70.000,00 

TOTAL  R$1.370.000,00 
 
 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  

Laranjeiras do Sul,  01 outubro de 2022. 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022

                      A Associação Comercial e Empresarial de Quedas do Iguaçu – ACIQI, através 
de seu presidente, Sr. José Carlos Marcon, no uso das suas atribuições estatutárias, 
torna público a todos os seus associados, a convocação para uma ASSEMBLÉIA GERAL, a 
realizar-se em sua sede, a Rua Marfim, nº 666, em Quedas do Iguaçu, no dia 13 de 
dezembro de 2022, horário às 14:00 ás 17:00, com a seguinte:

ORDEM DO DIA

Eleição, pôr voto direto e secreto, da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação 
Comercial e Empresarial de Quedas do Iguaçu para o biênio 2023/2024.

Os interessados em concorrer ao pleito, deverão encaminhar o registro de chapa 
completa, pôr requerimento, firmado pôr 20 associados, até o dia 30 de novembro de 
2022 na secretaria da Associação Comercial, acompanhado da declaração coletiva de 
concordância.

Quedas do Iguaçu, 07 de novembro de 2022.

José Carlos Marcon
Presidente da Associação Comercial e Empresarial.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL  E  INDUSTRIAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
FUNDADA EM 29/03/83

Declara de  UTILIDADE  PÚBLICA  pela  Lei  Municipal  n.º 11/83 de 10/06/83
Sede: Rua Marfim, 666  – Fone (046) 532-1464  –  CNPJ: 78.119.450/0001-95
85460-000                -              QUEDAS DO IGUAÇU            -             PARANÁ

 
 
SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA OPERAÇÃO 
Vanderlei De Bastiani, torna público que recebeu do 
IAT, Licença de Operação para Suinocultura, 
implantado na Linha Três Águas, Município de 
Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
 
 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Vanderlei de Bastiani, torna público que requereu ao 
IAT, Renovação de Licença de Operação para 
Suinocultura, implantado na Linha Três Águas, 
Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
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